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1e Secreúrio
GABINETE DO DEP. ESTADUAL ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PrRES (MDB/Pr)

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIÂ LEGISLATIVA

DO ESTADODOPIAUÍ.

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES, deputado estadual com assento

nesta casa, REQUER, na forma regimental, que depois de ser ouvido o plenário, seja

encaminhado expediente a Excelentissima Senhora Secretária Estadual de Defesa Ciül
(SEDEC), Norma Sueli Araújo Nascimento Nogueira, com local de encaminhamento na Av.

Antonino Freire, 1473, Centro, Ed. D. Antonieta Araújo, CEP: 64.001-040, Teresina-Pl,

telefone (s): (86) 3218-1167132ll-0477, com o objetivo de solicitar informações referentes a

"operação carros pipa 2023" e explicitar como será garantido o serviço de abastecimento de

água potável através de carros pipa nos municípios no periodo de seca que se aproxima, em

tempo aproveito o ensejo para solicitar a realização de audiência públic4 na data de 4 de julho

de 2023, às th30, na Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação referente ao

tema dos carros pipas e a prevenção do desabastecimento de água no ano de 2023.

PALÁCIO PETRÔNIo PoRTELLA, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Do EsTADo

ANTONIO HENRIQUE DE HO PIRES
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DO PIAUÍ, Teresina, 22 de junho de 2023.
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JUSTIFICÀTIVA.

Senhor Presidente e Senhores (as) Deputados (as).

A Operação Carro-Pipa é uma iniciativa conjunta do Ministério do Desenvolvimento

Regional (MDR) e Ministério da Defes4 executada em cidades do no semirirido do Nordeste e

de Minas Gerais pelo Exército Brasileiro, que existe há mais de duas décadas.

Segundo a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade), a estiagem é um

período prolongado de baixa ou neúuma chuva em que a perda de umidade do solo é maior do

que a reposição de umidade. Já a seca caracteriza uma situação mais grave, em que a estiagem é

ainda mais longa, e dura um período suficiente para provocar desequilibrio hidrológico na

região.

Ocorre que em anos anteriores o Govemo do Estado do Piaui assumiu a operação, em

caráter emergencial, para evitar que famílias sofressem com a absoluta ausência e água potável.

No ano de 2022, com zl4 mwricípios em emergência por conta da seca, o govemo do estado do

Piaú distribúu I 19 caroe pipas para fazer o atendimento das famílias que enfentavam problemas por

conta da sec4 o efetivo atendeu aproximadamente 36 cidades.

Dessa forma, iniciado o período de estiagem/seca e tendo em vista problemas ocorridos em

ano anteriores, o presente requerimento e a convocação de audiência pública visa atuar de forma

preventiva, para evitar que municípios do Piauí e, principal

de abastecimento em momentos agudos de seca.
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Dessa forma, tendo em mente a plausibilidade da matéria solicito aos membros dessa casa

apreciação, confiando, pelas razões expostas que submeto a superior consideração desse egrégio

Poder Legislativo.

Teresina-Pl, 22 de juúo de2023.

ANTÔNIO HENRIQUE DE C ALHO PIRES

DEPUTADO ESTADUAL BiPr).
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